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ESTADO  DO  MARANHÃO.  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
TUNTUM  (MA) .  EXTRATO  DO  1º  TERMO  ADITIVO  DO
CONTRATO N.º  014/2022.  LOCATÁRIO:  MUNICÍPIO  DE TUNTUM,
CNPJ:  06.138.911/0001-66.  LOCADORA:  NORMA  SELMA
MENDONÇA BRITO, CPF sob o n.º 645.981.013-34. Base legal: Lei nº
8.666/93,  e  Lei  nº  8.245/91.  Processo  de  Dispensa  n°  007/2022.
Objeto:  O  presente  Termo  Aditivo  tem  por  objeto  a  prorrogação
contratual do contrato firmado entre as partes, no dia 03/02/2022, com
fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.  PRAZO: 12
(doze)  meses.  Valor: R$  15.600,00  (quinze  mil  e  seiscentos  reais).
02.10.08.244.0025.2034.0000;  3.3.90.36.00.  Tuntum  (MA),  02  de
fevereiro  de  2023.  FERNANDO  PORTELA  TELES  PESSOA  –
PREFEITO MUNICIPAL.

ESTADO  DO  MARANHÃO.  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
TUNTUM  (MA) .  EXTRATO  DO  1º  TERMO  ADITIVO  DO
CONTRATO N.º  026/2022.  LOCATÁRIO:  MUNICÍPIO  DE TUNTUM,
CNPJ:  06.138.911/0001-66.  LOCADORA:  MARIA  DO  CARMO
FLORES DE SOUSA, CPF sob o n.º 002.675.083-01. Base legal: Lei nº
8.666/93,  e  Lei  nº  8.245/91.  Processo  de  Dispensa  n°  014/2022.
Objeto:  O  presente  Termo  Aditivo  tem  por  objeto  a  prorrogação
contratual  do  contrato  firmado  entre  as  partes,  no  dia  22/02/2022.
PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 10.200,00 (dez mil  e  duzentos
reais).  02.11.08.243.0024.2065.0000;  3.3.90.36.00.  Tuntum (MA),  17
de  fevereiro  de  2023.  FERNANDO  PORTELA  TELES  PESSOA  –
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA N.º 106, DE 07 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO
DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA,  no uso
das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art.
67  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  legislação
correlata, RESOLVE:

Art.  1º  -  Designar  os  servidores  abaixo
relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecida  no  Contrato
nº 078/23,  celebrado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  TUNTUM-MA  e  a
empresa L  &  L  PROMOÇÃO E  PRODUÇÃO DE EVENTOS,  CNPJ
nº 19.488.891/0001-03,  cujo  objeto  é  a  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE EVENTOS, COM
TODA  INFRAESTRUTURA  DE  MONTAGEM  DE  PALCO,  SOM,
ILUMINAÇÃO,  BANHEIRO  QUÍMICO,  SEGURANÇAS
UNIFORMIZADOS,  PARA  EVENTUAIS  FESTIVIDADES  QUE
VENHAM Á OCORRER NO MUNICIPIO.

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA Nº

Fiscal Jerry Araújo da Silva 2817

Suplente Anna Kalliny Soares Ricarte 3735

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se:

I  –  Gestor:  é  a  autoridade  que  pratica  atos  de
gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas;

II  –  Fiscal:  servidor  designado  para  auxiliar  o
Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos
administrativos do contrato.

Art.  3º  Determinar  a  inclusão  de  cópia  desta
Portaria  nos  autos  do  processo  licitatório  ou  do  processo  de
formalização da contratação.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação  e  terá  vigência  até  o  vencimento  do  contrato  e  de  sua
garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA
Prefeito Municipal de Tuntum-MA
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TERMO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DO FISCAL DA
CONTRATAÇÃO

Eu, Jerry Araújo da Silva, matrícula nº 2817, ora fiscal, e Anna Kalliny
Soares Ricarte, matrícula nº 3735, ora suplente, declaramos cientes e
aceitamos  a  incumbência  de  gerenciar,  acompanhar  e  fiscalizar  a
execução  e  o  adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecida
especificamente no Contrato nº 078/23, celebrado entre o MUNICÍPIO
DE TUNTUM-MA e a empresa L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE
EVENTOS,  CNPJ  nº 19.488.891/0001-03,  cujo  objeto  é  a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO
DE EVENTOS, COM TODA INFRAESTRUTURA DE MONTAGEM DE
PALCO, SOM, ILUMINAÇÃO, BANHEIRO QUÍMICO, SEGURANÇAS
UNIFORMIZADOS,  PARA  EVENTUAIS  FESTIVIDADES  QUE
VENHAM Á OCORRER NO MUNICIPIO.

Tuntum/MA, 07 de Março de 2023.

         JERRY ARAÚJO DA SILVA                      
FISCAL

  ANNA KALLINY SOARES RICARTE
Suplente

PORTARIA N.º 107, DE 03 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO
DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA,  no uso
das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art.
67  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  legislação
correlata, RESOLVE:

Art.  1º  -  Designar  os  servidores  abaixo
relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecidas  no  Contrato
nº 075/23, celebrado entre o MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e FUNDO
MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  TUNTUM/MA,  e  a  empresa  B.  P.  T.
PESSOA & CIA LTDA, CNPJ nº 65.763.483/0001-04, cujo objeto  é o
fornecimento  parcelado  de  combustíveis  à  frota  de  veículos  do
Município de Tuntum/MA.

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA Nº

Fiscal Jerry Araujo da Silva 02817

Suplente Anna Kalliny Soares Ricarte 3735

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se:

I  –  Gestor:  é  a  autoridade  que  pratica  atos  de
gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas;

II  –  Fiscal:  servidor  designado  para  auxiliar  o
Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos
administrativos do contrato.

Art.  3º  Determinar  a  inclusão  de  cópia  desta
Portaria  nos  autos  do  processo  licitatório  ou  do  processo  de
formalização da contratação.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação  e  terá  vigência  até  o  vencimento  do  contrato  e  de  sua
garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

 FERNANDO PORTELA TELES PESSOAS
Prefeito Municipal de Tuntum-MA.

TERMO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DO FISCAL DA
CONTRATAÇÃO

Eu,  Jerry Araujo da Silva, matrícula nº  02817, ora
fiscal, e  Anna Kalliny Soares Ricarte, matrícula nº  3735, ora suplente,
declaramos  cientes  e  aceitamos  a  incumbência  de  gerenciar,
acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das
cláusulas  estabelecidas  especificamente  no  Contrato  nº 075/23,
celebrado entre o MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE TUNTUM/MA, e a empresa B. P. T. PESSOA & CIA
LTDA,  CNPJ  nº  65.763.483/0001-04,  cujo  objeto  é  o  fornecimento
parcelado  de  combustíveis  à  frota  de  veículos  do  Município  de
Tuntum/MA.

Tuntum/MA, 03 de março de 2023.

     JERRY ARAUJO DA SILVA                  ANNA KALLINY SOARES RICARTE 
                           Fiscal                                                                             Suplente   
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PORTARIA N.º 108, DE 03 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO
DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA,  no uso
das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art.
67  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  legislação
correlata, RESOLVE:

Art.  1º  -  Designar  os  servidores  abaixo
relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecidas  no  Contrato
nº 076/23,  celebrado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  TUNTUM-MA  e
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ORÇAMENTO,  GESTÃO  E
DESPESAS  DE  TUNTUM/MA,  e  a  empresa  POSTO  DE
COMBUSTÍVEL  MG  PESSOA  LTDA,  CNPJ  nº  28.394.374/0001-58,
cujo  objeto  é  o  fornecimento  parcelado  de  combustíveis  à  frota  de
veículos do Município de Tuntum/MA.

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA Nº

Fiscal Jerry Araujo da Silva 02817

Suplente Anna Kalliny Soares Ricarte 3735

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se:

I  –  Gestor:  é  a  autoridade  que  pratica  atos  de
gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas;

II  –  Fiscal:  servidor  designado  para  auxiliar  o
Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos
administrativos do contrato.

Art.  3º  Determinar  a  inclusão  de  cópia  desta
Portaria  nos  autos  do  processo  licitatório  ou  do  processo  de
formalização da contratação.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação  e  terá  vigência  até  o  vencimento  do  contrato  e  de  sua
garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

 FERNANDO PORTELA TELES PESSOAS

Prefeito Municipal de Tuntum-MA.

TERMO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DO FISCAL DA
CONTRATAÇÃO

Eu,  Jerry Araujo da Silva, matrícula nº  02817, ora
fiscal, e  Anna Kalliny Soares Ricarte, matrícula nº  3735, ora suplente,
declaramos  cientes  e  aceitamos  a  incumbência  de  gerenciar,
acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das
cláusulas  estabelecidas  especificamente  no  Contrato  nº 076/23,
celebrado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  TUNTUM-MA  e  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  ORÇAMENTO,  GESTÃO  E  DESPESAS  DE
TUNTUM/MA, e a empresa POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA
LTDA,  CNPJ  nº  28.394.374/0001-58,  cujo  objeto  é  o  fornecimento
parcelado  de  combustíveis  à  frota  de  veículos  do  Município  de
Tuntum/MA.

Tuntum/MA, 03 de março de 2023.

   JERRY ARAUJO DA SILVA                     ANNA KALLINY SOARES RICARTE 
                           Fiscal                                                                             Suplente   
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